
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
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BOLETIM DO MUNICIPIO 
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DECRETON.l7.8SS,DE 18DEJUNHODE2018. 

Altera o Decreto n. 17.369, de 3 de janeiro de 2017, 
que "Regulamenta a delegação de competência a que 
alude o §2° do artigo 93 e parágrafo único do artigo 
118 da Lei Orgânica do Município, de S de abril de 
1990." 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de S de abril de 1990; 

Considerando o disposto na Portaria Conjunta do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação/Secretaria do Tesouro Nacional - FNDE/STN - n. 2, de lS de janeiro de 2018, que versa sobre os 
critérios e orientações operacionais a serem observadas pelos Estados, Municípios e Agentes Financeiros 
quanto a movimentação e divulgação dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação- FUNDES; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 49.212/18; 

DECRETA: 

Art. lo Fica acrescido o artigo S0-8 ao Decreto n. 17.369, de 3 de janeiro de 2017, que 
"Regulamenta a delegação de competência a que alude o §2° do artigo 93 e parágrafo único do artigo 118 
da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990.", com a seguinte redação: 

"Art. S0-8. As medidas administrativas, financeiras e orçamentárias para a gestão do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
FUNDES, são de competência da Secretaria de Educação e Cidadania, submetidas às diretrizes do 
Conselho Municipal de Educação e em cumprimento à legislação específica pertinente, mantido o controle 
contábi l à Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças. 

Parágrafo único. A conta bancária com os recursos do Fundo de que trata o "caput" deste 
artigo será movimentada conjuntamente pela Secretária de Educação e Cidadania e pelo Secretário de 
Gestão Administrativa e Finanças." 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

São José dos Campos, 18 de junho de 2018. ~ 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
-Estado de São Paulo -

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito. 

Eve eida Figueira 
Departament de Apoio Legislativo 
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